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lX - adjudic ar 0 ohjeto, quando náo houver recurs0,

X - conduzir 0s trabalhos da equipe de apoio; e

Xl- encaminhar 0 process0 devidamente instruído à autoridade
c0mpetente e pr0p0r a sua hom ologaç áo.

1o A Comissáo de Contrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cahendo-lhe, n0 que couber, as atrihuiçoes listadas acima, sem

prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 20 Caberá a0 Agente de Contrataçâo 0u à Com issáo de

Contrataçá0, alÉm dos procedim entos aux iliares a que se ref ere a

Lei no. 14.133, de 1o de abril de 2021, a instruçáo dos processos

de contrataçáo direta nos term0s do arI.72 da citada Lei .

Art.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trahalhos, quando nECessário, pelo órgâo

de asses soram ento jurídico e pelo orgáo de controle intern0, para

desem penho das f unçoes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçao aplicável .

Aft.7o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo

GabineE do Prcfeito do MunicÍpio de Capela do Alb Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

Praça Joaquim M

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 -Tipo Programa: Gl{7 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
Documento assinado dígitalmsnte conforme MP n" 2.200-2 de 24108/2001,

que iÍ'lstitui a lnfrâeslrutura de Chaves Públicas Brasileira'lCP-Brasil.
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação.

OBJETO: Contratação de seguro para os veículos: Volkswagen - Onibus 15.190 EOD, Placa:
OZU86|2 e Volkswagen - Micro Onibus 8.180, Placa: SKQ2H09, da frota do Fundo Municipal
de Educação de Capela do Alto Alegre.

CUSTO ESTIMADO: e oitenta centavos).

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAçÃO: Aos Souza Almeida,
Agente de Con o Exmo Sr.u

Secretaria de o
Onibus 15.

sKQ2H09,
8 Placa:

Alegre,
dev a do
Processo Admin

i no 14.1331202

de
SO

2dias do
processo

u

to, a

ra os

Micro
de Cr

eu

ozu86t2

',d

t_

'Agente de contratação
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no | 43 12025 .

Objeto: Contratação de seguro para os veículos: Volkswagen - Onibus 15.190 EOD, Placa:
0ZA8612 e Volkswagen - Micro Onibus 8.180, Placa: SKQ2H09, da frota do Fundo
Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recursos orçamentários
administrativo.

da previsão dos
eto deste processo

Atenciosamente,

de de 2025

AS

Alto Ale

Sec.

1

de



FHEFÉITUHA IIUI|IITIPAL ÜE
SAPELA T}OALTO ALEGRE. BAHIA

Exmo. Sf.
Secretaria Município de Educação.

Assunto: Indicagão de existência de dotagão orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio
recursos orçamentarios
de seguro para os
Voll«swagen - Micro O
Educação de Capela do
Dotação Orçamentfuia:

Atenciosamente,

o

DECLARO,
financeira com a
Alto Alegre-
14.1331202t .

Capela do Alto Alegre - BA, 17 de novembro de 2025.

de previsão de

tes da Contratação
aca: 0ZA860 e

do Municipal de

através da Seguinte

amentaria e

Capela do
na Lei

Capela do Alto Alegre- BA, 17 de novembro de 2025.

DOS S. LIMA
ConÍfole Interno

.§ :â ,#id#dW t{ffi,
W/

CLEITON

o pagamento

PR TO/A ELE
DE

DE FONTE DE
RECt]RSO

ORGAOruNIDADE

0508- Fundo
de Educ

anuten servlços
3903900

Pessoa J

de I .500.1001

§

I



FREFEITI, RA It,I UI'I ITNPAL U E

TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo n' 143 12025

Dispensa de Licitação no 07812025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do art.75, inc. II, da
de Licitação emLei 14.133121, justific

razáo do valor, uma
licitatório.

de processo

2.Da Razão da Esco

Em análise aos pre ente estimado da
contrataç
potencial

,ao e com patí ad servadas a
. Logo,

no process de serviços sej

foi defini ml
solicitação
Diante disso, . 75, II
objetivando po an

Diante do que i.e
t4.133,

au umentos,.
necessanos do
valor. Vossa ta clen a

,.
ssessona

Jurídica deste muni

Capela do Alto Alegre -'B de 2025.

RE ALMEIDA
Agente de contratação

7 de nov

Sval
Sauto ob

raticados
o valor

o

do

3 (três)
e eng

::: ,

:]]: l
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 143 12025

Referente: Contratação de seguro para os veículos: Volkswagen - Onibus 15.190 EOD,
Placa: 0ZA8612 e Volkswagen - Micro Onibus 8.180, Placa: SKQ2H09, da frota do Fundo
Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.13312 mals no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja p fiataçáo através de

dispensa de Licitação que transcoÍTa
dentro dos tramites I

p

tra-sevo enconEste processo Adminis

A Base legal para esse

se no Art. 7 5, inciso II,

(l)
(2)

spensa dê Lici

PORTO SEGURO COMP

do valor, encontra-

(3)

(4)
(5)
(6)

Demais

da lei L4.l33l2l

p

os com

dos os

s autos, é
E UROS
da necessidade

debelar, para que

lo Art 75, inciso II
m
-m**xur#

Caso opine fav
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e pro
publicidade.

pela , favor encaminhar que a
co a evida

Capela do Alto Alegre - BA, 17 de novembro de2025.

UZA ALMEIDA
Agen de contratação

urídico

de

da previsão
assumido;

melhoro

e

3

que

possível selecionar a

GERAIS, de
que o caso requer,
seja promovida a,r-^,
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c0NTR A TO N"*\r/2OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

t4.I33121 e alteragões posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MI]NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede à Rua
19 de Março S/1.{, andtr 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

no CPF no XXXXXXXX,
, XXXXXX, CEP:

o-se a partir de agora
o presente Termo de

de Licitação no

pela Lei Federal no

e pelas cláusulas e

Constitui a

ecidas na
Dispensa de' tivo de no

XX)V20XX, que i Unico deste

instrumento

O presente

O presente contrato vln oxx, Dispensa de
Licitação no ADA, que

independente de

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato, e obedecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global de R$
xx.xxx.xx (xxxxxxxxxxxxxx), denominado valor contratual, o qual será quitado mediante xx (xxx)
xxxx mensais, cada um no valor de R$ xx.xxx.xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx).

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaUFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesmo ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se

adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

e

regido n

condiç

na

-DO

objeto

de

.i REGIME DE

conforme
nos

..:
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Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 1e 1afi3Dl);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçáo do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ped ido da CON trato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA ' o pelo IBGE na data
base do termo de Reaj data de assinatura do
contrato e do pedido plei

§ 1o. Deverá a CO A e elaborar Termo de

contrato, em períodoReajuste Contratual defin
máximo de 30 dias con a partir do receb

Sobre o cidos trato, o

b)

c)

d)

e)

CONTRAT
estabelec da
Municipal no 084 24 de ulho e

termos da Lei Com lementar 1 0l/00.
§l".ACO rád
sobre o valor

A
ao

do Im
234, de ll

figur

percentuais
011 e Decreto

a de receita nos

sto de Renda
retenção

de

naN
::

tls
F S

conforme a laC
§ 2o. Caso a seja isefia caminhar em

conjunto com iscal emitida nos OS do Decreto
Municipal no 08412 ou ia de de comprovação da

Isenção pretendida."

Os Seviços sso Adm.
No X)í20XX e ú este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se darâ apos adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscallFatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

contidas

es assls te

-. DO
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

bimento e coreo ce

Para este contrato não foram exig idas

I - Constitui obrigação
a) Prestar as info
b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagamen

II - Constitui obrigação CONTRATAD
a) Responder em re aos seus em

execução do objeto, com
vales- V S-

ca
ou

c) Comuni
prestar os esc s que

d) Emitir todês l§cals

CLÁUSULA DE

s pelo contratado;
eto deste instrumento;

ver, por despesas decorrentes daS

de aciden taxas
outras ências fis , Soc

à adm

orTn alidades
an

le

contribuição de

terceiros,

:e, além de

b)

te;,.,,

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

rm 5.ado nEste Contrato p

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, rnantido o valor inicial;

OITAVA - rRIA:

NONâ =DA§ EXIGII)ÀS

dános
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25"Á (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de p notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajudicial, nas hi

aplicáveis.

§ 1o. Ocorrendo a resc sem que haja
prejuízos regularmente provados, tendo
Contrato até a s são.

§2o.Osc
CONTRA

CLÁUSULA DEC D

esta ressarcida dos
do pela execução do

sem a

Caso o CONTRA
total ou parc
alnda que ver

motiv
o

edido de cumprir,
fiscalização,

SO urarem os

CON T E obrigado

fi

§ 1". Na
seus efeitos, podendo ualquer das

ao pagamento da importância

§ 2".O CONTRATANTE e

força maior.

CLAUSULA D

o ficando
rres dente ao valor dos serviços j

CO si q3r atraso decorrente de

A inexecução, p eitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1".A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realízado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

I

II

serao

r^r

MAIOR

não

de força o

PENALIDADES

das cláusulas
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§3". As multas previstas nesta clausula não tem carater compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FUND

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais Ílo l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato passarâ a v término em X)íX)íXXXX,
podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

Fica designado o Sr.
acompanhar, inspecionar,
acordo com a Lei no 14.13

Fica eleito
mals pnv a)

Assim, por stas e

(duas) vias de i

da Lei no 14.133121 e

e d
em

do

com o objetivo de

ção deste contrato de

outro por

Contrato, em 2
testemunhas.

de 20XX.C

S

lt#ffirwd#

Testemuúas:

daaminhar e verifi
1.

re lativas ao

emd

pres

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

LEGAL E CASOS OMISSOS

CTÁuSuLA DECIMA SExTÀ - DA VIGÊNCIA

OITAVA *.DO FORO

CLÁUSULA DECIMA - FISCAL DO COI\TRATO

CONTRATANTE

#
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PARECER no:

PROCESSO no:

ORIGEM:

INTERESSÀDO:

EMENTÀ:

Pet"tl 000143 /2ozs
Processo Administrativo r1o . 0014 3 / 2025

Comissão Permanente de Licita ção

GUROS GERAIS

PARECER .]UR DICO. PROCESSO ADMINISTRÀTIVO
DE CONTRATAçÃO DIRETA. DISPENSA DE

LrcrrAçÃo coM FUNDATUENEO NO ARTTGO 7 5 ,
INCISO II, DA LEI NO

L4.133 /2021 . CONTRATACAO DE SEGT RO PARjA

VEICULOS : VOLKSTIAGEM- ONIBUS 15. 190 EOD,
PL,ACA: OZUS 6L2 e VOLKSTIAGEM, MICRO ONIBUS
8.180, PLACA; SK92H09, DA FROTA MT NICIPAL
DE EDUCACAO DE CAPEI,A DO ALTO ALEGRE.
NECESSIDÀDE DE OBSERVÂNCIA DO DEVER GERAL
DE LICITAR. AI.IÁtISE DOS REQUISITOS FORITíAIS
E I{ATERTATS DO PROCESSO. TNSTRUçÃO
PROCESSUÀL. ESTUDO TÉCNTCO PRELIMINAR.
TERMO DE REFERÊNCIÀ. PESQUISA DE PREçOS.
ITABTLTTAÇÃO DA CONTRATADA. DOTAçÃO
oRçAMENEÁRrA. AIIÁLrSE DE RTSCOS . MrNUTÀ
CoNTRATUAL. VÍCrO I,ÍATERTAL QUANTO À
TITUI,ARIDADE REGISTRAL DOS TruÍCUTOS EM

NOME DE ENTE ESTADUAL. RECOMENDÀçõES./

I
1.

SINTESE

Trata-se e Pr nis au uadosobon o

0L43 /2025r rêferente à Dispensa de LicitaÇão no . 007 B /2025,
com o obj etivo contratação de seguro para veículos :

VOLKSWAGEM- ONIBUS l-5.1-90 EOD, PLACA: OZUB672 e VOLKSVüAGEM,

MICRO ONIBUS B. LB0, PLACA; SKQ2HO9 t alocados no Fundo

Municipais de Educação de Capela do Alto Alegre com o obj etivo
de garantir a conti-nuidade e segurança dos serviÇos prestados

e o valor global estimado é de R$ 9.519180 (nove mil-

quinhentos e dezenove reais e oitenta centavos).

Praça Joaquim Machado , 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/0001-94

prefeitu radecapela@ya hoo.com

rt((J u()Ivlvl

PARECER .'URí DICO

W
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2. A contrataÇão direta foi fundamentada no artigo 15, inciso
II, da Lei Federal- no . 14 . 133, de 1o de abril de 2021 (Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos), atuaLtzado

através do Decreto Eederal no 1-2 .343 | de 2024 , que aut orLza a

dispensa de licitaÇão para contratação que envol-va valores
inf erj-ores a R$ 62 .l25 , ,(ses e dois mil- setecentos e

os ) r no caso deôvinte e cinco r
serviÇos.

mbro de 2025 e

Apresentado pela

io de Capela do

j sti fi cativa da

obj eto I o

do obj eto
stabelecem

aisl_

p

o

o

ent D

er
'' 

rt

a r a cobertura
pa rimonial e de

-'!

eompromete oprevenÇão

orÇamento

de pr
public eraeq r impactos

financeiros rel-evantes ao erário municipal .

Estudo Técnico Preliminar (ETP): O ETP define e especifica as

necessidades e os requisitos da contrataÇão, informa que para

estimativa da demanda foram consultados os setores
interessados em participar do processo de contrataÇão para que

indicassem a sua necessidade. Apresenta, ainda, uma análise
comparativa das soluções, j ustificando a contratação da

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1110001-94

p refeitu radeca pe la@ya h oo. com $*t-

ue
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apólice por seguradora devidamente registrada na SUSEP

estima o custo total da contratação em R$ 9.519180, informa
requisitos para contrataÇão e declara a viabilidade
contratação promovendo a proteÇão dos bens publicos
assegurando a proteção continua dos serviÇos.

Termo de Referência (TR) bje talhado,

e

OS

da

e

OS

al

de

ão

no

da contratação,
meses, os req

Contratante e

responsáve1 pela
Souza, os crité
requr_ s

e conom

o r Çame

montan

Pesqui

três

ALLIANZ AUTO

ios de d

a fundamentaÇão

al- de !2 (do ze )

obrigações da

ão do servidor
ra . Ana Beat rlz

o a or e st imado,

1S a

d

1

d

d CA

I, tra
a exrg

1Çao oa

balhist
enc]- a

dotaç

Çntratação

aÇa cotaÇão

OS s f ormal-men

IA DE SEGT'RO

de

te
s,

Documentos de Habilitação da Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGT]ROS:

CNPJ, Estatuto Social, Documento de identificaÇão (CNH),

Certidão Positiva com Efeito NegatÍva de Débitos relativos aos

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa

de Débitos Tributários Estaduais de São Paulo, Certificado de

Regularidade do FGTS CRF, Certidão Negat iva de Débitos
Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Municipais da
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Prefeitura de São Pau1o, SP, sede da empresa, Certidão
Estadual de Concordata, Falência, Recuperação Judicial e

Extrajudicial do TJSP e atestado de capacidade.

Atos Administrativos: Despacho

Administ.rativo pela Agente de

indicação de dotaÇão orÇ ri
dotaÇão orçamen

de Abertura do Processo

Contratação; Solicitação de

laraÇão de existêncj-a de

o;

as s inada pelo

Justificativa
pela Agente de

idica; Minuta do

nhados a

parecer
pensa de

entre as

Secretário de Ei

da Dispensa e

ContrataÇão; Enc

Cont rato

6. Ade

atribuiçõe

ha

4. Após

esta Pro

j urídico
l-icitaçã

5. É, o r

II DA

S n

IA M con f o rme

Estrutura Administrativa do municipio
dispositivos legais e normativos vigentes que dispõem sobre a

de Capela do AIto
Alegre, Bahia .

rrr aNÁr.rsg .xrnÍorca
J . Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer
j uridico é meramente opinat. j-vo, com o f ito de orientar as

autorj-dades competentes na resolução de questões postas em
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anáIise de acordo com a documentaÇão apresentada, não sendo,

portanto, vincul-ativo à decisão da autoridade competente que

poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

B. O procedimento Iicitatório destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção

da proposta mais vantaj qsap ara a ,adm inistraÇão e a

do desenvol-vime

j ulgada em estr
legalidade, da i
publicidade, da

1ns

Ihe

o

Púb

pub

rea

era

int
pro

e râ processada e

pios básicos da

da igual-dade, da

vinculação ao

etivo e dos que

te
a

SC

o

o

da

â_t de10. Em reg u ,Í1o art . 3J ,

inciso XXI, guê as obras, servj-ços / compras e alienações da

AdministraÇão Pública devem ser precedidos por l-icitação, como

se pode extrair da transcrição da redaÇão do dispositivo ora

citado:
Art.37. (...)
XXI ressal-vados os casos especificados na

legislaÇãor âs obras, serviÇos, compras e

alienações serão contratados mediante processo

Praça Joaquim Machado , 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221- CEP 44645-000
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11. Contudo, de

de licitaÇão publica que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da l-eit o qual somente

permitirá as exigêncj-as de qualificaÇão
técnica n dispensáveis à garantia

n

2021 | poderá ser
envolvam val-ores

ais), conforme o

di spens ada

inferiores
estipulado
Licitaçõe

a l-ic
aR$

t
r

Lei de

para a

SEGT'ROS

eículos
SWAGEM /

Fundo

onforme

ffi\ t
L2. No pres n

cont rata çã

o

15.

pr
tr

st
esa

atação

e a s

GERAIS,

VOLKSWA

MI CRO

Municip

GEM

ONI

aI
detalhado n

on

S

1

C

19 EOD /

0,

l-3. Portantor os critérios e requisitos legais a serem

preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva

excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada

lei:
Art. J5. É dispensável a licitação:
(...)

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do AIto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11110001-94

p refeitu radeca pe la@ya h oo. com

0.000, 00

I LncI

rêi -n'Q

a

I da me sma

e

,



PRETTWURA MU ilü ICIPAL DE
ÊAPELA DO AUTO ALEGRE, BAHIAffi

I I para contratação que envol-va val-ores

inferiores a R$ 50.000r00 (cinquenta mil
reais ) , no caso de outros serviÇos e compras;

L4. Considerando I aindar eue o Decreto 1

atuali zou os val-ores estabelecidos pela Lei
modificando o valor pre no ]-nc

62.'725t59 (sess S J

J5,

2.343 de 2024

no !4.t33/21,
iso II para R$

vinte e cinco

rido valor de R$

reais e cinquent

15. Ao verifica
estimado para o

e d

tômándô or base o valor
rtame, in o

ALLIANZ AUTO FROTA consta valor total- de R$ 26 .305 , 67 (vinte e

seis mil tre zentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos )

e, por fim, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGT ROS GERAIS

consta no valor total de R$ 9.519 r 80 (nove miI quinhentos e

dezenove reais ê oitenta centavos) para a aquisiÇão dos mesmos

serviÇos, evidenciando-se I ass im I a economicidade da

contrataÇão.
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CAFELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

19. Junto ao orÇamento, Lambém const.a comprovação da atividade
na descriÇão de obj eto idade fiscal

18. Entretanto, recomenda que

verifique se os serviÇos contidos
os mesmos. Assim como , Justifique
valores tão desproporcionais.

na prova regular
Federal-. Ainda

a Comissão de LicitaÇão
nas propostas fornecidas são

o motivo da apresentação de

Municipal e

emonstram a

inadimpl idos
th Certidão de

CAO D

regul-a ridade re l
pe rant e a J

Fa 1ê

capa

20.

j unt
out r
re cu

sere

2r.
proc

proprietár

do

A BAHIA, E

não o Fundo Municipal de Educação de Capela do Al-to Alegre.

22. Esta divergência na titularidade do bem é um vicio
material- fundamental, pois a legitimidade e a competência do

Fundo Municipal de EducaÇão para contratar serviÇos de

manutenção para um veiculo que, Iegalmente, pêrtence a uma

entidade estadual, ficam comprometidas, diante di-sso,

Praça Joaquim Machado,170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11110001-94

prefeitu radeca pel a@ya h oo. com

I

{



PREITWURA TUI U I-I ICIPAL D E

CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

rêcomendamos a juntada de documentos gue comprovem a sua posse

ou uso do veícuLo (termo de cessão ou convênio) .

23 . Igualmente,

apresentados para

conforme determina
ve j amos :

há

p

CU

o

a

l_

a exigência de documentos a serem

reaLtzação de contratações diretas,
art. J2 da Lei no. !4.1,33/2021 . Assim

Ção direta, que

gibi l- idade e de

á ser instruido

a de demanda e, se

C

I
f
d

o

I

CO eI ar

fe rên
, aná1ise

to básico

deve rá ser

23

i
V spe s

be ea

e

I
e

a na o

a Lei;
p a cer

or

o

url_ oe

art.

are r técnicos,

âa

OS

tr o atendimento

ilidade da

os com o

o

compromisso a ser assumido;

V comprovação de que o contratado preenche

os requisitos de habilitação e qualificaÇão
minima necessária;
VI razáo da escolha do contratado;
VI I j ustificativa de preÇo;

VI I I autori zaçã,o da autoridade competente .
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24. Vê-se, assim, que a Lei no t4.133/202t estabel-ecer err seu

artigo J2, os requisitos minimos para a instruÇão do processo

de contratação direta, os quais passaram a anal-isar:

Documento de Eormalização da Demanda (DFD) e/ou Estudo Técnico

Preliminar (ETP) : O processo foi instruido com DFD especificos
da Secretaria demandan ô consolidado. Os DFD

j ustificam ade

analisando a

caracteristicas

a contrataÇão,

sua vez

s o Iução

demons t r ont rata Ção,

fundamen tuito de

furtos,ga rant IT

roubos, eventos que

possam o publico,
cons ide pode gerar

impa ct o o me rcado,

seguradora

onômica e as

dos. O ETP, por

de, descreve a

tima os custos,

,, dos os.

optando

devidam

maror

me lho r

A estimativa da

(dois ) veiculos
as segurados, o

habilitaÇão.

Estimativa de Despesa e Pesguisa

da contrataÇão (R$ 9.519r80) foi

e l_o
.4.

u]-t

de

o de garantir
a nacional,

igente .

demanda dos serviÇos foi definlda para os 2

que o municipio possui e que não estão

ETP ainda detalhou os requisitos de

de Preços: O val-or estimado

obt.ido mediante pesquisa de
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preÇos junto a três fornecedores do ramo/ conforme preconLZa o

artigo 23, S1" , ínciso IV, da Lei no 74 .133 /2021 , para

situações em que não sej a viável uti Ltzar os demais

parâmetros. A pesquisa foi formaltzada por e-mail e as

propostas foram anexadas aos autos, sendo a da empresa PORTO

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a de menor valor global. A

metodologia ado

conformidade feg

,

fundamentam â ' c
.;, 

"l

de legalida e

tada pa

on

ES va de preÇos aparenta

eço atestando o

compatibilidade.
escolha desses

S1 IV da Lei

tratâção.' Oa rtigo 53,

C o fV, exige
ôYY1 /^\VILLV

tém o ETP e

t s cnicos que

.r,, "' da Lei no

do'control-e prévio
:J

ont ra ta çõe s

o para fins
tomada de decisão

e ratificação da

nstrem o

L4 .733 / 2027 , estabe Ieee a ,ob,r iga to r'i edade;

o

Cj'i:=--C[ê pareÇ êr

EC

o

diretas. A pre sente par

de análise de legalidade,
da autoridade competente

dispensa.

Demonstraçâo da Compatibilidade Orçamentária: Foi juntada aos

autos a declaraÇão do setor competente ( Secretaria de Finanças

e Controle Interno ) atestando a existência de dotação

orçamentária suficiente para cobrir as despesas decorrentes da

contratação e a compatibilidade com o Plano Plurianual ( PPA) e
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a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) / conforme exj-gido pelo

artigo 1 2 , inciso V, da Lei no t4 .133 / 2021 .

Comprovação dos Requisitos
VI, exige a comprovação

requisitos de habilitação
Foram j untados os d

regularidade fis
empresa ) e trab
(Certidão Negati

I atestado de capac

Razão da Esco do,_" C'g

escolha

foi just a per
il:

gIobal ( R$

atende a

justificat

Habilitação: O artigo J 2, inciso
que o contratado preenche os

qualificaÇão minima necessária.
tos habilitação juridica,

ipal da sede da

ômico-financeira
icial), além de,

de

de

ô

i a /Rê cup

nl_ ca .

tha e .fu fic ári o Preço: Asti
IA E S GERÀIS,

ao a propo t or preÇo

taÇ o tidas, o que

traÇão. A

S

l_

5

a

pe e

CA a

de mercado

C ha dessesrea Ltzada, e

fornecedores.
U€,

.?mrnara com

Prefeito
Municipal, autoridade competente, conf orme ex j-gido pelo artigo
12, inciso IX.

Publicidade: O §3o do artigo 75 determina que as contratações
diretas por dispensa de l-icitaÇão com base nos incisos I e I I
do mesmo artigo devem ser preferencialmente precedidas de

divuLgação de aviso em sitio eletrônico oficiaI, pelo prazo

minj-mo de 3 (três ) dias úteis, com a especif icaÇão do ob j eto
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